
ESTADO DE SÃO PAULO 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

EMENDA Nº 1 AO PROJETO DE LEI Nº 110/2024 (MENSAGEM ADITIVA Nº 02/2024) 

Relator: Vereador Luiz Antonio Ramão 

Trata-se de Mensagem Aditiva, por meio da qual o Poder Executivo propõe alterações 

ao Projeto de Lei nº 110/2024, que dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial para os 

fins que especifica, no va lor de R$ 254.876,91 (duzentos e cinquenta e quatro mil oitocentos e 

setenta e seis reais e noventa e um centavos), junto à unidade orçamentária da Secretaria 

Municipal de Planejamento, Obras e Serviços. 

De acordo com os preceitos contidos no art. 90, § Sº, e art. 187 do Regimento Interno 

desta Câmara, a presente emenda é submetida à análise da Comissão de Constitu ição e Justiça 

com a fina lidade de averiguar seus aspectos legais e constitucionais. 

Constata-se que a presente mensagem aditiva visa alterar o art. 1º do Projeto de Lei nº 
110/2024, a subfunção da Classificação Funcional Programática para 451, onde constou 

erroneamente a subfunção 018, sendo que esta modificação na propositura se faz necessária 

para ajustes meramente de ordem contábil. 

Após análise da propositura, conclu i-se que não há ilegalidades tampouco vícios formais 

ou materiais a serem declarados. 

Diante do exposto, manifesto-me de forma favoráve l à apreciação e deliberação da 

Mensagem Aditiva nº 02/2024 em Plenário. 

É o parecer. 

Luiz Antonio Ramão 
Relator - Vice-Presidente 

Alexandre Cobra Cyrino Nicoliello Vêncio 
Presidente 
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